
ART. 32 — evogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 

em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI NQ . E -? 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTORIZA A PRORROGAÇO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELO 

ART. 52  DA LEI N2 2.224/80, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI NQ 2.416/829  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por 

(dois) anos, contados da Sanção da presente Lei, o 

prazo para implantação e execução das obras de infra-. 

estutura dos seguintes loteamentos: "Sion Mansões"; 

"Sion Colonial" e "Bairro Panorama". 

ART. 22 -Ãs prorrogações de que trata o artigo anterior far-se-, 

or ato do Executivo. 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MAINICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, 03 DE OUTUBRO DE 1986. 

DR. VIC'NII: 'EARIA PAIVA 

Pr:f 1 • icipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Por ocasião das Leis Municipais que tratam 

de loteamentos, no Município verifica-se uma grande procura por 

imcveis decorrentes da implantação da Açominas na região. 

Surgiram, então, ini3jneros loteamentos. 

Com o desaceleramento àquela Usina, a pro - 

cura caiu sencielniente,e, os irnveis passaram a ser maior do que 

a procura. O resultado não se fez esperar • Os loteamentos , com 

excess6es, tornaram-se inexequíveis. Exertem cauçes. No entanto, 

pelo menos, no momento, no é aconselhável o Município arcar com as 

obras de infra-estrutura dos loteamentos que se encontram, ainda, em 

fase de implantaço e execução das obr3s de infra-estrutura. No no - 

mento, é aconselhável que os próprios ernpreendidorês arquem com os 

anus desses serviços. 

No caso em questão houve, por parte do interes-

sado o pedido de prorrogação que é vivel. Todavia, para que o mesmo 

seja concedido necessrio torna-se a autorização dessa Magna Casa a 

justificativa do projeto. 



P-A R E C E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Com1sso de Legis1aço e Constituição é de parecer 

que o Rrojeto de Lei nQ 49.IE-861  deva ser discutido e votado pelo Plertrio, 

Sala das Ccmisses, 13 de Outubro de 1986. 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 38.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PARECER 

cC.AIsSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto de 

LLai n2  49-E-86, deva ser discutido e votado pelo Plenrio. 

Sala das Comisses, 13 de Outubro de 1986. 
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CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PA A E C E A 

COMISSÃO DE VIAÇO E OBRAS PIJE3LICA 

A Carniso de Viaçc e Obras Publica é de parecer 

que o Projeto de Lei ng 49—E-86, deva ser discutido e votado pelo F%eniirio. 

Sala das Comisses, 14 de Outubro de 1986. 



PROJETO DE LEI N2  49-E-86 

AUTORIZA A PRORR0GAÇ0 DOS FAVORES CONCEDIDOS PELO 

ARTIGO 52 DA LEI NQ 2.224/809  COM REDUÇ0 DADA PE-

LA LEI NQ 2.416/82 E Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por 02(dois) 

anos, contados da sanção da presente Lei, o prazo para implanta 

ço e execução das obras de infra-estrutura dos seguintes Lotea 

mentos: "Sion Manees", "Sion Colohial" e"Bairro  Panorama". 

ART. 2 - Às prorrogaçes de que trata o artigo anterior £ar-se-á por ato 

do kxecutívo, 

ART. 32 - Revogam-se as disposiçes em cont,4ri0, entrando esta Lei em  vi 

gor na data de sua pub1icaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 23 DIAS DO MS W  OUTUBRO 

DE 1986. 

VERE A DO1LFLDO MAFUZ 
o  
- Presidente da Câmara - - Seoret&rio da C.mara - 

VEREADOR JOIO RODRIGUES DE CASTRO 

- Vice-Presidente da Cmara 
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